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A apelação  interposta  contra  decisão  proferida
pelo  Tribunal  do  Júri  é  um  recurso  de
fundamentação  vinculada,  sendo  o  efeito
devolutivo adstrito aos fundamentos da petição de
interposição. 

Se o Conselho de Sentença optou por uma das
versões  apresentadas,  amparado  pelo  acervo
probatório,  não  há  que  se  falar  em  decisão
manifestamente  contrária  à  prova  dos  autos,
devendo a mesma ser  mantida,  em respeito  ao
Princípio da Soberania Popular do Júri.

A decisão popular somente pode ser cassada por
contrariedade à prova quando o posicionamento
dos  jurados  se  mostrar  arbitrário,  distorcido  e
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manifestamente  dissociado  do  conjunto
probatório.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  EM  HARMONIA COM  O  PARECER
MINISTERIAL.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Criminal (fls.  191/192)  interposta  por

Antônio  Marcos  da  Silva,  com fulcro  no  art.  593,  III,  “d”  do Código  de

Processo  Penal  face  a  decisão  prolatada  pelo 2º  Tribunal  do  Júri  da

comarca  da  Capital que,  por  maioria,  imputou-lhe  a  prática  do  crime  de

homicídio qualificado (art. 121, § 1º, incisos I e IV do CP).

Em suas razões recursais (fls. 228/231), o Apelante sustentou ser

a decisão do Conselho Popular manifestamente contrária à prova dos autos,

sendo os relatos das testemunhas e declarantes baseados no que ouviram

dizer de terceiros, a evidenciar a precariedade da prova, devendo, assim, ser

ele submetido a novo julgamento para uma melhor e mais justa apreciação da

prova.

Ainda, pleiteou a exclusão da dosimetria das qualificadoras dos

incisos II e IV.

Contra-arrazoando (fls. 233/237), o Representante do Ministério

Público a quo pugnou pela manutenção integral da sentença objurgada.

A douta Procuradoria de Justiça, por intermédio do Promotor de

Justiça  convocado,  exarou  o  parecer  de  fls.  239/243,  opinando  pelo

desprovimento do recurso.

É o relatório.
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VOTO

É entendimento  manso  e  pacífico  na  doutrina  que  a  apelação

interposta  contra  decisão  proferida  pelo  Tribunal  do  Júri  é  um  recurso  de

fundamentação vinculada, sendo o efeito devolutivo adstrito aos fundamentos

da petição de interposição. Logo, o presente apelo só pode ser analisado com

fundamento na alínea “d” do III do art. 593 do CPP (fls. 191/192), não sendo

conhecido o  pedido de exclusão das qualificadoras,  diante da omissão do

Recorrente  em  indicar  na  peça  de  interposição  a  alínea  “c”  do

supramencionado artigo.

Dito isso, passemos à análise do conjunto probatório:

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia em  desfavor  de  Antônio  Marcos  da  Silva,  conhecido  como

“Gatão”, imputando-lhe a prática do crime capitulado no art. 121, § 2º, incisos

II e IV do Código Penal, por, no dia 15 de abril de 2013, ter subtraído a vida da

vítima Edmilson  Souto  Silva (aqui  apontada  como  “Jonathan”) por

intermédio de golpes de faca, do tipo serra de cozinha.

Processado,  regularmente,  o  feito,  foi  o  réu pronunciado como

incurso nas sanções previstas no art. 121, § 2º, incisos I e IV do Código Penal,

sendo remetido o seu julgamento para o Tribunal do Júri, que, por maioria (fl.

182), condenou-o nos mesmos moldes retromencionados (fl. 182).

Em seguida,  a Juíza Presidente do Tribunal  do Júri  prolatou a

sentença de fls. 184/185, condenando-o a uma pena de 15 (quinze) anos de

reclusão, a ser cumprida no regime, inicial, fechado.

Irresignado, veio o réu a recorrer com fulcro no art. 593, III, “d” do

Código de Processo Penal, sustentando ser a decisão do Conselho Popular

manifestamente contrária à prova dos autos, sendo os relatos das testemunhas

e  declarantes  baseados  no  que  ouviram dizer  de  terceiros,  a  evidenciar  a
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precariedade da prova, devendo, assim, ser ele submetido a novo julgamento

para uma melhor e mais justa apreciação da prova.

Tais pretensões, no entanto, não merecem acolhida, pois, a meu

ver, a prova dos autos permite, claramente, a conclusão a que chegou o Corpo

de Jurados.

Além do mais, o aludido dispositivo (artigo 593, III, alínea “d” do

CPP) deve ser interpretado como regra excepcionalíssima, cabível, somente,

quando  não  houver,  ao  senso  comum,  material  probatório  suficiente  para

sustentar a condenação.

Dito  isso,  percebe-se  que,  no  caso  em  apreço,  os  elementos

colacionados aos autos autorizam aos jurados optarem por uma das versões

apresentadas para os fatos, no caso a tese ministerial.

A materialidade  se  fez  comprovada  por  intermédio  da  guia  de

remoção de cadáver de fls. 24/24v. 

Por intermédio do auto de reconhecimento de cadáver de fl. 94,

foi obtida a informação de que a vítima se chamava Edmilson Souto Silva.

Por  sua  vez,  a  autoria  delitiva  restou  suficientemente

demonstrada  pelo  conjunto  probatório,  em  especial  pela  confissão  do  réu,

ainda que qualificada. Vejamos:

O agente policial Josemar Batista da Silva descreveu o ocorrido

do seguinte modo:

[…]  que  ao  chegar  ao  local  encontraram  a  vítima
amarrada  no  banheiro  da  casa,  apresentando
ferimentos  provocados  por  arma  branca  e  a  faca
estava  encravada  na  barriga  da  vítima;  que  a
residência  onde  a  vítima  estava,  encontrava-se
fechada por dentro e para adentrarem na tal casa foi
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preciso que o dono da casa a abrisse com um pé-de-
cabra;  que chamaram o SAMU,  pois  a  vítima ainda
respirava e ao dar  entrada no H.E.T.S.H.L.  a vítima
não  resistiu  aos  ferimentos  e  morreu;  que  a  casa
pertencia  ao  acusado  e  o  mesmo  havia  pulado  a
janela e fugido; que o acusado era conhecido como
“Gatão”; que o depoente juntamente com a guarnição,
saíram na perseguição do mesmo e cerca de quarenta
minutos  depois  encontraram o  acusado  no  beco  da
casa dele,  escondido;  que o  conduzido confessou o
crime e disse que a vítima era homossexual e tinha
prometido pagar a quantia de R$100,00 (cem reais) e
não pagou; que, por conta disso, o acusado cometeu o
crime […] (fl. 06)

Na fase de instrução processual (mídia digital de fl. 74) e perante

o  Conselho  Popular  (mídia  digital  de  fl.  180),  ratificou  a  versão

supramencionada, informando que o réu confessou ter esfaqueado a vítima

após ela ter negado pagar-lhe o programa que tinham feito (no valor de cem

reais) e que o acusado aparentava estar embriagado.

O Policial Militar Nailson Carlos Cipriano de Oliveira relatou no

auto de prisão em flagrante:

Que  a  vítima,  até  o  presente  momento,  não  foi
identificada e segundo moradores do bairro, a vítima
não  era  daquela  localidade;  que  informa  que  o
conduzido, após ter sido perguntado acerca da autoria
do crime, confessou ter  praticado o crime em tela e
não   demonstrou  em  nenhum  momento
arrependimento; que o conduzido foi identificado como
sendo  a  pessoa  de  Antônio  Marcos  da  Silva,  vulgo
“Gatão”;  que  o  conduzido  apresentava  sintomas  de
embriaguez  e  informou que nunca tinha  sido  preso,
nem processado;  que  informa que o  conduzido  não
reagiu  à  prisão  e  informou  que  conheceu  a  vítima
minutos antes do crime na Feira de Oitizeiro;  que o
proprietário da casa onde o crime ocorreu se chama
Efraim Alexandre dos Santos e informou que viu no
momento  em  que  o  acusado  chegou  em  casa  na
companhia da vítima. (fl. 07).

Perante a autoridade judicial (mídia digital de fl. 74), confirmou os

fatos retromencionados, inclusive que o réu teria espontaneamente confessado

e dito que a vítima teria se recusado a entregar o valor prometido (R$ 100,00)
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pelo  programa  sexual  combinado,  estando  naquele  instante  com  fortes

sintomas de embriaguez eis que não conseguia sequer ficar em pé. Disse não

ter  verificado  se  o  réu  estava  com  escoriações  ou  ferimentos  naquele

momento.

O mesmo foi dito perante o Conselho Popular (mídia digital de fl.

180),  momento  em que  relatou  que  a  vítima  foi  encontrada  com as  mãos

amarradas  no  registro  do  chuveiro  e  com  a  faca  cravada  no  abdômen,

inconsciente mas respirava.

O proprietário da casa onde a vítima foi encontrada, o Sr. Efraim

Alexandre dos Santos, disse na esfera extrajudicial:

Que diz o depoente que é proprietário da casa em que
o crime ocorreu e que a tal casa fica nos fundos da
sua residência;  que informa que alugou a casa dos
fundos a irmã do acusado, conhecida por “Lia” e faz
aproximadamente um mês; que, ontem, por volta das
19h00, estava em frente a sua casa quando o acusado
passou  com a  vítima  e  disse  que  a  vítima  era  seu
primo;  que  o  depoente  foi  dormir  e  cerca  de  23hs,
escutou um barulho vindo da casa do acusado; que
escutou o  acusado falando alto  e foi  imediatamente
ver o que estava acontecendo; que ao chegar na casa
do acusado, ele disse que não havia acontecido nada;
que  um  vizinho  de  nome  João  foi  até  a  casa  do
acusado e entrou na casa; que João viu a vítima caída
no  banheiro  com  uma  faca  encravada  na  barriga,
porém ainda estava viva; que foi chamado o SAMU e,
em  seguida,  chegou  a  Polícia;  que  o  acusado
inicialmente negou a prática do crime, porém depois
quando  foi  detido  pela  polícia  confessou  a  prática
delitiva; que o depoente informa que não conhecia a
vítima  e  acredita  que  ela  não  seja  do  bairro;  que
informa  que  o  acusado  é  usuário  de  droga  lícita  e
ilícita (fl. 08)

Em sede judicial  (mídia digital  de fl.  74) explanou que a vítima

estava amarrada com um fio de telefone, a cabeça no chão e uma faca de

serra encravada na barriga. Confirmou que o réu teria bebido e que a vítima

não teria efetuado o pagamento prometido.
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A testemunha Genival Gomes dos Santos disse:

Que é vizinho do proprietário da casa onde o crime
ocorreu  há,  aproximadamente,  três  meses;  que
informa  que  o  fundo  da  sua  casa,  que  fica  num
primeiro andar, fica de frente do quintal de Efraim; que
Efraim tem um quartinho no quintal da sua casa onde
morava  o  indivíduo  conhecido  por  “Gatão”;  que  por
volta  das  23hs,  escutou  uns  barulhos  estranhos  e
pensando que era alguém entrando na sua residência,
foi até a janela verificar o que estava acontecendo e
viu  quando  Efraim  o  chamou,  pedindo  para  que  o
depoente  fosse  até  a  casa  dele;  que  ao  chegar  na
casa de Efraim, “Gatão” saiu do quartinho onde ora e
ficou  conversando  com  o  depoente  e  Efraim;  que
Efraim disse que iria entrar no quarto para verificar o
barulho  que  tinha  escutado,  vindo  do  quarto  de
“Gatão”; que “Gatão” inicialmente não deixou ninguém
entrar, porém, o depoente disse que iria verificar o que
ocorreu no interior do quartinho dele de todo jeito; que
adentrou  na  casa  e  ao  chegar  ao  banheiro  viu  um
indivíduo  deitado  no  chão,  amarrado  pelas  mãos  e
todo  ensanguentado,  porém  ainda  estava  vivo;  que
acionaram  o  SAMU  e,  neste  momento,  o  “Gatão”
evadiu-se  do  local;  que  o  SAMU  ainda  prestou  os
primeiros  socorros,  porém  a  vítima  veio  a  óbito  a
caminho do hospital;  que a  vítima tinha perfurações
pelo corpo e a faca de mesa utilizada no crime ainda
estava encravada na barriga da vítima; que a cena do
crime  foi  chocante  e  o  depoente  nunca  tinha  visto
tanta brutalidade; que o depoente nunca tinha visto a
vítima antes e acredita que ela não seja do bairro; que
informa que uma guarnição da Polícia Militar chegou
ao  local,  porém  não  encontrou  o  acusado;  que  os
policiais saíram na perseguição do acusado e cerca de
alguns  minutos  o  encontraram;  que  o  acusado
confessou  a  prática  do  delito  aos  policiais,  mas
demonstrou  em  nenhum  momento  arrependimento;
que informa que  o  acusado  assassinou  a  vítima  de
forma cruel  e espera que ele pague pelo crime que
cometeu. (fl. 09)

Quando da instrução judicial  (mídia digital  de fl.  74),  confirmou

todo o exposto,  inclusive que o réu teria  impedido ele  de entrar  no quarto.

Disse que estava presente quando o réu confessou o crime aos policiais e que

na casa não havia indícios de que tenha havido uma luta corporal naquele local

mas que o réu estava arranhado (de faca) no braço e na barriga.
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A  testemunha  Valdenice  dos  Santos,  quando  da  instrução

processual (mídia digital de fl. 74), disse que o acusado estava na Feira na

companhia da vítima e de outro homem, tendo eles lá bebido e saído de lá

embriagado, tendo ela ouvido falar que foi o réu que praticou o crime.

Perante o Júri (mídia digital de fl. 180), sublinhou que o réu seria

viciado em bebida alcoólica e que, inclusive, já chegou a “apanhar” por isso.

Fatos  esses  confirmados  pelo  feirante  Severino  Nunes  na  audiência  de

instrução (mídia digital de fl. 74), inclusive definindo-o como alcoólatra.

O réu  Antônio  Marcos  da  Silva (Gatão)  confessou  na esfera

extrajudicial:

Que  diz  o  interrogado  que  conheceu  a  vítima  na
madrugada de hoje e a vítima disse que se chamava
Jonatha;  que  informa  que  a  vítima  o  chamou  para
fazer  um  programa,  pois  era  homossexual;  que
informa que levou a vítima para sua casa que fica na
rua  Capital  Francisco  Pereira,  nº  36,  no  bairro  dos
Novaes,  e lá tiveram relações sexuais;  que a vítima
havia  prometido  a  quantia  de  R$100,00  (cem reais)
porém não cumpriu o combinado;  que o interrogado
informa  que  discutiram,  momento  em  que  a  vítima
pegou uma faca de serra e partiu para cima dele; que
para se defender amarrou a vítima e a esfaqueou; que
informa que cometeu o crime para se defender […] (fl.
10)

Em interrogatório judicial (mídia digital de fl. 74), apresentou uma

nova versão na qual o ofendido teria proposto um programa sexual, ele negou

e foi  agredido por  ele  com uma faca,  tendo-o cortado no peito.  Disse que

revidou para não morrer. Relatou que a faca era do “de cujus” que queria matá-

lo  e  que  ele  “emburacou”  no  seu  quartinho.  No  mais,  disse  que  estava

embriagado e que não recorda de tudo o que ocorreu naquele fatídico instante.

Perante o Sinédrio Popular (mídia digital  de fl.  180),  disse que

estava embriagado demais no citado dia para lembrar o que ocorreu, sendo

alcoólatra e já internado quatro vezes em Clínicas de Reabilitação. No entanto,

contraditoriamente, disse, nessa mesma oportunidade, que teve relação sexual



Apelação Criminal n. 0003574-94.2013.815.2002

com  a  vítima  e  que  quando  ela  tentou  ter  relação  com  ele,  ele  recusou,

momento em que a vítima tentou matá-lo e ficou lhe devendo R$100,00 (cem

reais).

Em seguida, relatou que o ofendido já estava com a faca e que

teve relações sexuais com ele, espontaneamente, não em troca de dinheiro.

Disse,  ainda,  que  mesmo  amarrado  o  ofendido  tentou  atacá-lo  e  com  a

insistência da magistrada relatou que amarrou no registro do banheiro antes de

esfaqueá-lo.  Depois,  contraditoriamente,  negou  que  tenha  conseguido  ter

relação sexual haja vista estar embriagado.

Diante  de  todo  o  exposto,  vê-se  que  no  caso  em apreço,  os

elementos colacionados aos autos autorizam aos jurados optarem por uma das

versões apresentadas para os fatos, qual seja, a de que teria sido o apelante

responsável por subtrair, intencionalmente, a vida da vítima, por motivo torpe

e sem permitir qualquer meio de defesa desta.

Ora,  é  cediço  que,  para  que se  decida  pela  nulidade  de  uma

decisão  do  Tribunal  Popular  do  Júri,  sob  o  argumento  de  ser  esta

manifestamente contrária à prova dos autos, necessário se faz que o conjunto

probatório contido nos autos estabeleça, de forma irrefutável, a necessidade de

decisão diametralmente oposta à inicialmente exarada.

Porém, da análise dos depoimentos colhidos, pode-se afirmar que

a  decisão  proferida  pelo  Conselho  de  Sentença,  ao  acolher  a  tese  da

acusação, não se desvencilhou do acervo probatório contido nos autos, tendo o

Tribunal  do Júri,  com respaldo no princípio  constitucional  da soberania  dos

veredictos  (artigo  5º,  inciso  XXXVIII,  alínea  “c”,  da  Constituição  Federal),

decidido da forma que lhe pareceu mais justa.

Afinal,  não  seria  qualquer  dissonância  entre  o  veredicto  e  os

elementos de convicção colhidos na instrução que autorizariam a cassação do

julgamento,  pois  é  lícito  ao  Tribunal  do  Júri  optar  por  uma  das  versões
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verossímeis dos autos, o que se observa, claramente, no caso em epígrafe, já

que a versão acolhida pelo Sinédrio Popular  tem reflexo direto nas provas

produzidas durante todo o procedimento escalonado do júri.

Ora, duas eram as versões sobre o ocorrido:

A da Acusação, pugnando pela condenação do réu haja vista ter

sido ele o autor da facada que vitimou o ofendido, bem como ter ele assim

agido com animus necandi;

A da Defesa, a qual levantou a tese de legítima defesa, na qual o

réu teria assim agido para se defender das agressões praticadas pela vítima.

No entanto, o artigo 25 do Código Penal leciona que a legítima

defesa  será  reconhecida  quando  usado,  de  modo  moderado,  os  meios

necessários para repelir agressão injusta, atual ou iminente, a direito seu ou de

outrem.

No caso concreto em epígrafe, ao revés, consta que o réu após

amarrar a vítima, esfaqueou-a, deixando a faca encravada em seu abdômen,

não havendo, assim, como se falar em uso moderado dos meios necessários,

considerando, inclusive, para tanto a própria versão do réu.

Portanto, se o Júri opta por uma das versões que razoavelmente

se pode concluir da análise das provas, não pode o Tribunal ad quem cassar tal

decisão  sob  pena  de  afronta  ao  Princípio  Constitucional  da  Soberania  do

Tribunal Popular, inexistindo, assim, a ofensa descrita ao artigo 593, III, alínea

“d” do Estatuto Penal Adjetivo.

Forte em tais razões, não conheço do apelo  quanto ao pedido

de exclusão das qualificadoras (art. 593, III, “c” do CPP) e, em seguida, nego

provimento quanto à alegação do art. 593, III, “d” do CPP.
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Expeça-se  Mandado  de  Prisão  após  o  decurso  do  prazo  de

Embargos de Declaração sem manifestação.

É como voto.

                 Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins

Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os

Excelentíssimos Senhores Desembargadores  João Batista Barbosa ( Juiz de

Direito convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao Exmo. Sr. Des.

João Benedito da Silva), relator,   e  Tércio Chaves de Moura ( Juiz de Direito

convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,

Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos .06 (seis) dias do mês de fevereiro

do ano de 2018.

Dr. João Batista Barbosa
Juiz de Direito Convocado

RELATOR

       


